
 
 

 
 
 

 

Decisão nº 005/2012-CPPG/ CEPE/UFRR  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que deliberou a 

CENS em sua reunião extraordinária realizada no dia 23 de maio de 2012 e considerando: 

 

 

*Parecer da Comissão do Curso de Licenciatura Letras instituída pela OS nº 011/2011 e 

*Parecer emitido pela Diretoria de Assuntos Pedagógicos no dia 17 de maio de 2012, 

 

 

 DECIDE: 

 

 

 

Art. 1º. Autorizar que Departamento de Registro e Controle Acadêmico providencie a 

equivalência da Disciplina LEM040 – Introdução a Libras pela CL020 – Libras e Educação, 

dando por deferido o requerimento apresentado pelo acadêmico Geocarlos Lopes Alves, 

matrícula 2009120041. 

 

Art. 2º. Ao DERCA para providencias e ciência ao interessado e  à Coordenação do Curso de 

Licenciatura em Letras para conhecimento. 

 

Art. 3º. Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições 

em contrário. 

  

 

CÂMARA DE ENSINO DA UFRR, Boa Vista-RR, 28 de maio de 2012 

  

 

 

Prof. Dr. Fábio Luiz Wankler 
Presidente da Câmara Ensino 
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